
Indicação Nº 4595/2025

Súmula: Solicita providências do Executivo, junto a 
Secretaria de Infraestrutura e Serviços Urbanos, para 
que seja realizada a limpeza do córrego próximo da 
Rod. Eng. Renê Benedito da Silva atrás do mercado 
Lopes.

INDICO à Mesa, na forma regimental vigente, seja oficiado ao Excelentíssimo 

Senhor Marcos Ferreira Godoy, Prefeito Municipal, para que determine através da Secretaria de 

Infraestrutura e Serviços Urbanos para que seja realizada a limpeza do córrego próximo da rua 

Leda Pantalena atrás do mercado Lopes.
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Justificativa

Senhor Presidente:

Senhores Vereadores:

Senhoras Vereadoras

A solicitação de limpeza dos córregos localizados próximos à Rod. Eng. Renê Benedito da Silva 
e nos fundos do Mercado Lopes se faz necessária em razão da proximidade do período de 
chuvas. O acúmulo de resíduos e o assoreamento dos córregos podem comprometer o 
escoamento da água, aumentando consideravelmente o risco de alagamentos na região.

A realização dessa limpeza preventiva não apenas garante a segurança e o bem-estar dos 
moradores, mas também contribui para a preservação ambiental e a prevenção de danos ao 
patrimônio público e privado. Assim, a intervenção se mostra urgente e essencial para evitar 
transtornos à comunidade.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 01 de setembro de 2025.

BISPO AFONSO

VEREADOR
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Câmara Municipal de Itapevi, 2 de setembro de 2025

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=RZXE00RV7PXAN80Z, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: RZXE-00RV-7PXA-N80Z
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